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Item 1

Objeto

Nº SEI

Empresas Propostas Nº doc. SEI Marca

Tipo de Pesquisa
(PROPOSTA 

ou
COTAÇÃO 

ELETRÔNICA)

Análise preliminar

Propostas após 
Análise 

preliminar da 
amostra 

Média dos 
demais

Média Simples

Percentual  
em relação à 

média dos 
demais preços 

( >70% OU 
<130%)

Propostas 
homogêneas 

(propostas abaixo 
do Limite superior 
e acima do Limite 

inferior)

Preço médio 
valido (média 
dos valores da 

coluna N)

Mediana (dos 
valores da 
coluna G)

Desvio Padrão
CV 

(Coeficiente 
de variação)

Valor de 
referência 
calculado

Seleção final do Valor de 
Referência

Valor de referência 
selecionado

INTERPRES 375,0000 7219021 - PROPOSTA MANTER 375,0000 290,0000 415,4545 129,31% 375,0000 362,5000 350,0000 12,5000 3% 375,0000 MEDIANA 350,0000
EDUCALIBRAS 750,0000 7219912 - PROPOSTA REMOVER - 318,3333 318,3333 - - 230,00
OPEN SENSES 620,0000 7220845 - PROPOSTA REMOVER - 318,3333 - -
CONECTAR360 230,0000 7220915 - PROPOSTA MANTER 230,0000 362,5000 63,45% -
ESCREVE BRASIL 350,0000 7227592 - PROPOSTA MANTER 350,0000 302,5000 115,70% 350,0000
CONEXÃO AUDIO E VIDEO 450,0000 7354284 - PROPOSTA REMOVER - 318,3333 - -
BRASIL TRANSLATION 385,0000 7436836 - PROPOSTA REMOVER - 318,3333 - -
- - - - - MANTER - 318,3333 - -
- - - - - MANTER - 318,3333 - -
- - - - - MANTER - 318,3333 - -
- - - - - MANTER - 318,3333 - -
- - - - - MANTER - 318,3333 - -
- - - - - MANTER - 318,3333 - -
- - - - - MANTER - 318,3333 - -
- - - - - MANTER - 318,3333 - -
- - - - - MANTER - 318,3333 - -
- - - - - MANTER - 318,3333 - -
- - - - - MANTER - 318,3333 - -
- - - - - MANTER - 318,3333 - -
- - - - - MANTER - 318,3333 - -
- - - - - MANTER - 318,3333 - -
BANCO DE PREÇOS 1A 300,0000 7233559 - - NÃO ATENDIMENTO - 318,3333 - -
BANCO DE PREÇOS 1B 567,0000 7233559 - - NÃO ATENDIMENTO - 318,3333 - -
BANCO DE PREÇOS 1C 270,0000 7233559 - - NÃO ATENDIMENTO - 318,3333 - -
BANCO DE PREÇOS 1D 273,0000 7517105 - - NÃO ATENDIMENTO - 318,3333 - -
- - - - - MANTER - 318,3333 - -
- - - - - MANTER - 318,3333 - -

última aquisição 230,0000 7212713 - MANTER - 318,3333 - -
-idade da ÚLTIMA aquisição em 

meses 350,00 QUANTIDADE 400 VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL 140.000,00

17 350,0000 #NÚM!

230,0000 0,0345 34,29%

Ferramenta de consulta UASG: Processo Valor 230,0000 38,67%

BANCO DE PREÇOS 1A 080007 900112025 300,0000 34,29%

BANCO DE PREÇOS 1B 254420 900102025 567,0000 36,55%

BANCO DE PREÇOS 1C 400045 900012025 270,0000

BANCO DE PREÇOS 1D -
50788975000102-1-

000023/2025
273,0000

- - - -

- - - --

Órgão

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 5ª REGIÃO/BA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO FUND OSWALDO CRUZ/RJ

COORDENAÇÃO - GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS - MTPS/DF

CAMARA MUNICIPAL DE ITARARÉ/SP

-

ÚLTIMAS aquisições

ANÁLISE CRÍTICA PARA AFERIÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA 

Valor de referência (2 casas 
decimais)

Serviço de tradução e interpretação em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) para a Língua Portuguesa e vice-versa, com cessão de uso de imagem e voz, nas modalidades falada, sinalizada ou escrita, na forma ao
vivo presencial (executado no local do evento) ou ao vivo não presencial (gravado, transmitido ou reproduzido simultaneamente de modo virtual)

Código SIASG: 12637

0043169-90.2025.6.26.8000

Busca-se o atendimento SIMULTÂNEO de duas condições:

17,0000
2º menor valor da amostra (coluna 

E)

Menor valor da amostra (coluna E)

DIFERENÇA PERCENTUAL ENTRE VALORES E ÚLTIMA AQUISIÇÃO

Entre 2º menor valor e última aquisição

Entre [média/2º m valor] e última aquisição

Entre mediana valor e última aquisição

Entre preço méd. válido e última aquisição

última aquisição
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Processo PrEF nº 90059/2024 - - - - - -

ATA de RP 65/2024

mês/ano 09/2024

valores (R$) 230,0000 - - - - - -

Quantitativo 543

valor total (R$) 124.890,0000

Idade da aquisição (em meses) 17

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 
1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo (BANCO DE PREÇOS 1A, 1B, 1C E 1D, não validadas pelo Requisitante, conforme docs. 7265414 e 7522944), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis (comparação
individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%), Coluna M e N As propostas
resultantes da Coluna N são consideradas homogêneas. 
2º Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 04 preços, no entanto, retornou-se à
primeira fase para remoção da(s) proposta(s) destoante(s) (EDUCALIBRAS, OPEN SENSES, CONEXÃO AUDIO E VIDEO e BRASIL TRANSLATION, consoante apontamentos do Requisitante doc. 7507707), tendo em vista que este(s) valor(es) contamina(m) e são potencialmente
causador(es) de impacto negativo no cálculo de referência tendo sido, excepcionalmente, excluído(s) do cálculo do valor de referência . Após a remoção, restaram 02 propostas válidas na Coluna N, o que demonstra a heterogeneidade da amostra. Adotado o critério da
MEDIANA das propostas válidas contidas na coluna G, visando evitar o sobrepreço na determinação do valor referencial. A metodologia para aferição dos valores de Referência seguiu a IN nº 65/21 do Ministério da Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos
termos da orientação da SCI.

Descrição:

Obs.:

ANÁLISE CRÍTICA - Item 1
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Item 2

Objeto

Nº SEI

Empresas Propostas Nº doc. SEI Marca

Tipo de Pesquisa
(PROPOSTA 

ou
COTAÇÃO 

ELETRÔNICA)

Análise preliminar

Propostas após 
Análise 

preliminar da 
amostra 

Média dos 
demais

Média 
Simples

Percentual  
em relação à 

média dos 
demais preços 

( >70% OU 
<130%)

Propostas 
homogêneas 

(propostas abaixo 
do Limite superior 
e acima do Limite 

inferior)

Preço médio 
valido (média 
dos valores da 

coluna N)

Mediana 
(dos valores 
da coluna G)

Desvio 
Padrão

CV 
(Coeficiente 
de variação)

Valor de 
referência 
calculado

Seleção final do Valor de 
Referência

Valor de referência 
selecionado

INTERPRES 100,0000 7219021 - PROPOSTA MANTER 100,0000 50,1667 68,2500 199,34% - 54,0000 40,0000 0,0000 0% 54,0000 MENOR VALOR 32,0000
EDUCALIBRAS 100,0000 7219912 - PROPOSTA MANTER 100,0000 50,1667 57,2857 199,34% - 32,00
OPEN SENSES 54,0000 7220845 - PROPOSTA MANTER 54,0000 57,8333 93,37% 54,0000
CONECTAR360 40,0000 7220915 - PROPOSTA MANTER 40,0000 60,1667 66,48% -
ESCREVE BRASIL 35,0000 7227592 - PROPOSTA MANTER 35,0000 61,0000 57,38% -
CONEXAO AUDIO E  VIDEO 40,0000 7354284 - PROPOSTA MANTER 40,0000 60,1667 66,48% -
BRASIL TRANSLATIONS 32,0000 7436836 - PROPOSTA MANTER 32,0000 61,5000 52,03% -
- - - - - MANTER - 57,2857 - -
- - - - - MANTER - 57,2857 - -
- - - - - MANTER - 57,2857 - -
- - - - - MANTER - 57,2857 - -
- - - - - MANTER - 57,2857 - -
- - - - - MANTER - 57,2857 - -
- - - - - MANTER - 57,2857 - -
- - - - - MANTER - 57,2857 - -
- - - - - MANTER - 57,2857 - -
- - - - - MANTER - 57,2857 - -
- - - - - MANTER - 57,2857 - -
- - - - - MANTER - 57,2857 - -
- - - - - MANTER - 57,2857 - -
- - - - - MANTER - 57,2857 - -
BANCO DE PREÇOS 145,0000 7234269 - - NÃO ATENDIMENTO - 57,2857 - -
- - - - - MANTER - 57,2857 - -
- - - - - MANTER - 57,2857 - -
- - - - - MANTER - 57,2857 - -
- - - - - MANTER - 57,2857 - -
- - - - - MANTER - 57,2857 - -

última aquisição 4,9000 7212713 - MANTER - 57,2857 - -

idade da ÚLTIMA aquisição em 
meses

32,00 QUANTIDADE 4.500 VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL 144.000,00

17 35,0000

32,0000 86,00%

Ferramenta de consulta UASG: Processo Valor 4,9000 90,93%

BANCO DE PREÇOS -
88861430000149-1-

001087/2025
145,0000 87,75%

- - - - 90,93%

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

0043169-90.2025.6.26.8000

ANÁLISE CRÍTICA PARA AFERIÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA

2º menor valor da amostra 
(coluna E)

Menor valor da amostra (coluna 
E)

Serviço de tradução e interpretação em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) para a Língua Portuguesa e viceversa, com cessão de uso de imagem e voz, na modalidade pré-gravada.

Código SIASG: 25780

Busca-se o atendimento SIMULTÂNEO de duas condições:

Valor de referência (2 casas 
decimais)

Entre mediana valor e última aquisição

Entre preço méd. válido e última aquisição

-

-

-

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUÇU/RS

-

Órgão

DIFERENÇA PERCENTUAL ENTRE VALORES E ÚLTIMA AQUISIÇÃO

Entre 2º menor valor e última aquisição

Entre média/2º m valor e última aquisiçãoúltima aquisição
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Processo PrEF nº 90059/2024 PrEF nº 53/2023 - - - -

ATA de RP 66/2024

mês/ano 09/2024

valores (R$) 4,9000 8,7000 - - - -

Quantitativo 2.870

valor total (R$) 14.063,0000

Idade da aquisição (em meses) 17

Descrição:

ÚLTIMAS aquisições

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 
1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo (BANCO DE PREÇOS, não validada pelo Requisitante, conforme docs. 7265414 e 7522944), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis (comparação individualizada de cada
valor com a média dos demais valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%), Coluna M e N As propostas resultantes da Coluna N
são consideradas homogêneas. 
2º Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 01 preço. Considerando os valores
praticados na última contratação deste Regional, adotou-se o critério do MENOR PREÇO COLETADO, visando a evitar o sobrepreço na determinação do valor referencial. A metodologia para aferição dos valores de Referência seguiu a IN nº 65/21 do Ministério da
Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da SCI.

ANÁLISE CRÍTICA - Item 2

Obs.:
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Item 3

Objeto

Nº SEI

Empresas Propostas Nº doc. SEI Marca

Tipo de Pesquisa
(PROPOSTA 

ou
COTAÇÃO 

ELETRÔNICA)

Análise preliminar

Propostas após 
Análise 

preliminar da 
amostra 

Média dos 
demais

Média 
Simples

Percentual  
em relação à 

média dos 
demais preços 

( >70% OU 
<130%)

Propostas 
homogêneas 

(propostas abaixo 
do Limite superior 
e acima do Limite 

inferior)

Preço médio 
valido (média 
dos valores da 

coluna N)

Mediana 
(dos valores 
da coluna G)

Desvio 
Padrão

CV 
(Coeficiente 
de variação)

Valor de 
referência 
calculado

Seleção final do Valor de 
Referência

Valor de referência 
selecionado

INTERPRES 150,0000 7219021 - PROPOSTA MANTER 150,0000 91,5000 80,5556 163,93% - #DIV/0! 72,0000 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! MENOR VALOR 35,0000
EDUCALIBRAS 200,0000 7219912 - PROPOSTA MANTER 200,0000 83,1667 99,8571 240,48% - 35,00
OPEN SENSES 62,0000 7220845 - PROPOSTA MANTER 62,0000 106,1667 58,40% -
CONECTAR360 72,0000 7220915 - PROPOSTA MANTER 72,0000 104,5000 68,90% -
ESCREVE BRASIL 35,0000 7227592 - PROPOSTA MANTER 35,0000 110,6667 31,63% -
CONEXÃO AUDIO E VIDEO 40,0000 7354284 - PROPOSTA MANTER 40,0000 109,8333 36,42% -
BRASIL TRANSLATIONS 140,0000 7436836 - PROPOSTA MANTER 140,0000 93,1667 150,27% -
- - - - - MANTER - 99,8571 - -
- - - - - MANTER - 99,8571 - -
- - - - - MANTER - 99,8571 - -
- - - - - MANTER - 99,8571 - -
- - - - - MANTER - 99,8571 - -
- - - - - MANTER - 99,8571 - -
- - - - - MANTER - 99,8571 - -
- - - - - MANTER - 99,8571 - -
- - - - - MANTER - 99,8571 - -
- - - - - MANTER - 99,8571 - -
- - - - - MANTER - 99,8571 - -
- - - - - MANTER - 99,8571 - -
- - - - - MANTER - 99,8571 - -
- - - - - MANTER - 99,8571 - -
BANCO DE PREÇOS 1 17,0000 7234308 - - NÃO ATENDIMENTO - 99,8571 - -
BANCO DE PREÇOS 2 9,0000 7517045 - - NÃO ATENDIMENTO - 99,8571 - -
- - - - - MANTER - 99,8571 - -
- - - - - MANTER - 99,8571 - -
- - - - - MANTER - 99,8571 - -
- - - - - MANTER - 99,8571 - -

última aquisição 4,5000 7212713 - MANTER - 99,8571 - -

idade da ÚLTIMA aquisição em 
meses 35,00 QUANTIDADE 1.600 VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL 56.000,00

17 40,0000

35,0000 88,75%

Ferramenta de consulta UASG: Processo Valor 4,5000 #DIV/0!

BANCO DE PREÇOS 1 926703 900702025 17,0000 93,75%

BANCO DE PREÇOS 2 254452 PE 90003/2025 9,0000 #DIV/0!

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

-

-

Órgão
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 

DELEGADOS/AL

MINISTÉRIO DA SAÚDE - FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

-

-

Entre preço méd. válido e última aquisição

última aquisição

ANÁLISE CRÍTICA PARA AFERIÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA

Valor de referência (2 casas 
decimais)

ÚLTIMAS aquisições

2º menor valor da amostra 
(coluna E)

Menor valor da amostra (coluna 
E)

Serviço de Audiodescrição (AD) pré-gravado.

Código SIASG: 3778

0043169-90.2025.6.26.8000

Busca-se o atendimento SIMULTÂNEO de duas condições:

DIFERENÇA PERCENTUAL ENTRE VALORES E ÚLTIMA AQUISIÇÃO

Entre 2º menor valor e última aquisição

Entre média/2º m valor e última aquisição

Entre mediana valor e última aquisição
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Processo PrEF nº 90059/2024 PrEF nº 53/2023 - - - -

ATA de RP 66/2024

mês/ano 09/2024

valores (R$) 4,5000 5,0000 - - - -

Quantitativo 3.800

valor total (R$) 17.100,0000

Idade da aquisição (em meses) 17

Descrição:

Obs.:

ANÁLISE CRÍTICA - Item 3

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 
1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo (BANCO DE PREÇOS 1 e 2, não validadas pelo Requisitante, conforme docs. 7265414 e 7522944), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis (comparação individualizada de
cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%), Coluna M e N As propostas resultantes da
Coluna N são consideradas homogêneas. 
2º Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com sem preços válidos. Considerando os
valores praticados na última contratação deste Regional, adotou-se o critério do MENOR PREÇO COLETADO, visando evitar o sobrepreço na determinação do valor referencial. A metodologia para aferição dos valores de Referência seguiu a IN nº 65/21 do Ministério da
Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da SCI.
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Item 4

Objeto

Nº SEI

Empresas Propostas Nº doc. SEI Marca

Tipo de Pesquisa
(PROPOSTA 

ou
COTAÇÃO 

ELETRÔNICA)

Análise preliminar

Propostas após 
Análise 

preliminar da 
amostra 

Média dos 
demais

Média 
Simples

Percentual  
em relação à 

média dos 
demais preços 

( >70% OU 
<130%)

Propostas 
homogêneas 

(propostas abaixo 
do Limite superior 
e acima do Limite 

inferior)

Preço médio 
valido (média 
dos valores da 

coluna N)

Mediana 
(dos valores 
da coluna G)

Desvio 
Padrão

CV 
(Coeficiente 
de variação)

Valor de 
referência 
calculado

Seleção final do Valor de 
Referência

Valor de referência 
selecionado

INTERPRES 200,0000 7219021 - PROPOSTA MANTER 200,0000 59,0000 94,2500 338,98% - #DIV/0! 35,0000 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! MENOR VALOR 25,0000
EDUCALIBRAS 200,0000 7219912 - PROPOSTA MANTER 200,0000 59,0000 79,1429 338,98% - 25,00
OPEN SENSES 28,0000 7220845 - PROPOSTA MANTER 28,0000 87,6667 31,94% -
CONECTAR360 36,0000 7220915 - PROPOSTA MANTER 36,0000 86,3333 41,70% -
ESCREVE BRASIL 35,0000 7227592 - PROPOSTA MANTER 35,0000 86,5000 40,46% -
CONEXÃO AUDIO E VIDEO 25,0000 7354284 - PROPOSTA MANTER 25,0000 88,1667 28,36% -
BRASIL TRANSLATIONS 30,0000 7436836 - PROPOSTA MANTER 30,0000 87,3333 34,35% -
- - - - - MANTER - 79,1429 - -
- - - - - MANTER - 79,1429 - -
- - - - - MANTER - 79,1429 - -
- - - - - MANTER - 79,1429 - -
- - - - - MANTER - 79,1429 - -
- - - - - MANTER - 79,1429 - -
- - - - - MANTER - 79,1429 - -
- - - - - MANTER - 79,1429 - -
- - - - - MANTER - 79,1429 - -
- - - - - MANTER - 79,1429 - -
- - - - - MANTER - 79,1429 - -
- - - - - MANTER - 79,1429 - -
- - - - - MANTER - 79,1429 - -
- - - - - MANTER - 79,1429 - -
BANCO DE PREÇOS 200,0000 7235637 - - NÃO ATENDIMENTO - 79,1429 - -
- - - - - MANTER - 79,1429 - -
- - - - - MANTER - 79,1429 - -
- - - - - MANTER - 79,1429 - -
- - - - - MANTER - 79,1429 - -
- - - - - MANTER - 79,1429 - -

última aquisição 3,5000 7212713 - MANTER - 79,1429 - -

idade da ÚLTIMA aquisição em 
meses 25,00 QUANTIDADE 4.000 VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL 100.000,00

17 28,0000 28,0000

25,0000 25,0000 87,50%

Ferramenta de consulta UASG: Processo Valor 3,5000 #DIV/0!

BANCO DE PREÇOS 080009 900192025 200,0000 90,00%

- - - - #DIV/0!

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

ÚLTIMAS aquisições

Busca-se o atendimento SIMULTÂNEO de duas condições:
Serviço de Legendagem para Surdos e Ensurdecidos (LSE) pré-gravado.

Código SIASG: 19658

0043169-90.2025.6.26.8000

2º menor valor da amostra 
(coluna E)

Menor valor da amostra (coluna 
E)

ANÁLISE CRÍTICA PARA AFERIÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA

Valor de referência (2 casas 
decimais)

-

-

DIFERENÇA PERCENTUAL ENTRE VALORES E ÚLTIMA AQUISIÇÃO

Entre 2º menor valor e última aquisição

Entre média/2º m valor e última aquisição

Entre mediana valor e última aquisição

Entre preço méd. válido e última aquisição

última aquisiçãoÓrgão

Tribunal Superior do Trabalho 1ª Região/RJ

-

-

-
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59

60
61

62

63

64
65

A B C D E F G H J M N O P Q R S T U

Processo PrEF nº 90059/2024 PrEF nº 53/2023 - - - - -

ATA de RP 66/2024

mês/ano 09/2024

valores (R$) 3,5000 6,9000 - - - - -

Quantitativo 4.700

valor total (R$) 16.450,0000

Idade da aquisição (em meses) 17

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 
1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo (BANCO DE PREÇOS, não validada pelo Requisitante, conforme docs. 7265414 e 7522944), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis (comparação individualizada de cada
valor com a média dos demais valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%), Coluna M e N As propostas resultantes da Coluna
N são consideradas homogêneas. 
2º Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com sem preços válidos. Considerando os
valores praticados na última contratação deste Regional, adotou-se o critério do MENOR PREÇO COLETADO, visando evitar o sobrepreço na determinação do valor referencial. A metodologia para aferição dos valores de Referência seguiu a IN nº 65/21 do Ministério
da Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da SCI.

Descrição:

Obs.:

ANÁLISE CRÍTICA - Item 4



1 400 MEDIANA 350,00 140.000,00 3%

2 4.500 MENOR VALOR 32,00 144.000,00 0%

3 1.600 MENOR VALOR 35,00 56.000,00 #DIV/0!

4 4.000 MENOR VALOR 25,00 100.000,00 #DIV/0!

440.000,00TOTAL

ANÁLISE CRÍTICA

TOTALIZADOR

Itens
Valores totais de 

referência (R$)

Coeficiente 
de Variação 

FINAL
Seleção do critério

Valores 
unitários de 

referência (R$)
Quantidade

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 
1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo
(BANCO DE PREÇOS, não validada pelo Requisitante, conforme docs. 7265414 e 7522944),
realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis (comparação individualizada de cada valor
com a média dos demais valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos
(comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os
resultados superiores a 30%), Coluna M e N As propostas resultantes da Coluna N são
consideradas homogêneas. 
2º Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o
número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou
ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 01 preço. Considerando os valores
praticados na última contratação deste Regional, adotou-se o critério do MENOR PREÇO
COLETADO, visando a evitar o sobrepreço na determinação do valor referencial. A
metodologia para aferição dos valores de Referência seguiu a IN nº 65/21 do Ministério da
Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da SCI.

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 
1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo
(BANCO DE PREÇOS 1 e 2, não validadas pelo Requisitante, conforme docs. 7265414 e
7522944), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis (comparação individualizada de
cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e
excessivos (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores,
removendo os resultados superiores a 30%), Coluna M e N As propostas resultantes da
Coluna N são consideradas homogêneas. 
2º Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o
número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou
ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com sem preços válidos. Considerando os
valores praticados na última contratação deste Regional, adotou-se o critério do MENOR
PREÇO COLETADO, visando evitar o sobrepreço na determinação do valor referencial. A
metodologia para aferição dos valores de Referência seguiu a IN nº 65/21 do Ministério da
Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da SCI.

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 
1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo
(BANCO DE PREÇOS, não validada pelo Requisitante, conforme docs. 7265414 e 7522944),
realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis (comparação individualizada de cada valor
com a média dos demais valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos
(comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os
resultados superiores a 30%), Coluna M e N As propostas resultantes da Coluna N são
consideradas homogêneas. 
2º Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o
número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou
ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com sem preços válidos. Considerando os
valores praticados na última contratação deste Regional, adotou-se o critério do MENOR
PREÇO COLETADO, visando evitar o sobrepreço na determinação do valor referencial. A
metodologia para aferição dos valores de Referência seguiu a IN nº 65/21 do Ministério da
Economia e Manual de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da SCI.

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 
1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo
(BANCO DE PREÇOS 1A, 1B, 1C E 1D, não validadas pelo Requisitante, conforme docs.
7265414 e 7522944), realiza-se a averiguação dos preços inexequíveis (comparação
individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados
inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada valor com a média dos
demais valores, removendo os resultados superiores a 30%), Coluna M e N As propostas
resultantes da Coluna N são consideradas homogêneas. 
2º Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o
número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou
ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 04 preços, no entanto, retornou-se à
primeira fase para remoção da(s) proposta(s) destoante(s) (EDUCALIBRAS, OPEN SENSES,
CONEXÃO AUDIO E VIDEO e BRASIL TRANSLATION, consoante apontamentos do Requisitante
doc. 7507707), tendo em vista que este(s) valor(es) contamina(m) e são potencialmente
causador(es) de impacto negativo no cálculo de referência tendo sido, excepcionalmente,
excluído(s) do cálculo do valor de referência . Após a remoção, restaram 02 propostas válidas
na Coluna N, o que demonstra a heterogeneidade da amostra. Adotado o critério da
MEDIANA das propostas válidas contidas na coluna G, visando evitar o sobrepreço na
determinação do valor referencial. A metodologia para aferição dos valores de Referência 


